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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 1806.90.00 

Ex 01 da Tipi 

Mercadoria:  Preparação alimentícia em pó, à base de chocolate em pó, 
contendo proteína isolada do soro do leite, isomaltulose, aromatizante 
natural de baunilha, espessante, antiumectante e edulcorantes, apresentada 
em pote plástico de 350 g, comercialmente denominada “achocolatado em 
pó para dietas com ingestão controlada de açúcares”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6, da NCM constante da TEC, aprovada 
pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, 
de 2016; RGC/Tipi-1 (texto do Ex 01 do código 1806.90.00) e subsídios 
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 

 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

2.  Trata-se da classificação da mercadoria identificada como “Preparação 
alimentícia em pó, à base de chocolate em pó, contendo proteína isolada do soro do leite, 
isomaltulose, aromatizante natural de baunilha, espessante, antiumectante e edulcorantes, 
apresentada em pote plástico de 350 g, comercialmente denominada “achocolatado em pó 
para dietas com ingestão controlada de açúcares”. 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
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Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 
1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a 
classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. 

5.  De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar 
dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 
subitens) do mesmo nível. 

6.  Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto 
enquadramento na NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

7.  A posição 18.06 compreende o “chocolate e outras preparações alimentícias que 
contenham cacau”. A Nota 2 do Capítulo 18 dispõe: 

1.- O presente Capítulo não compreende as preparações das posições 04.03, 
19.01, 19.04, 19.05, 21.05, 22.02, 22.08, 30.03 ou 30.04. 

2.- A posição 18.06 compreende os produtos de confeitaria que contenham 
cacau, bem como, ressalvadas as disposições da Nota 1 do presente Capítulo, as 
outras preparações alimentícias que contenham cacau.  (grifou-se) 

8.  E as Considerações Gerais das Nesh do Capítulo 18 esclarecem: 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O presente Capítulo refere-se ao cacau propriamente dito (incluindo as 
sementes), sob quaisquer formas, e à manteiga, gordura e óleo, de cacau e, 
ainda, às preparações alimentícias que contenham cacau em qualquer 
proporção, excetuando-se, porém: 

a) O iogurte e outros produtos da posição 04.03. 

b) O chocolate branco (posição 17.04). 

c) As preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou 
extratos de malte, que contenham menos de 40%, em peso, de cacau, calculado 
sobre uma base totalmente desengordurada, bem como as preparações 
alimentícias de produtos das posições 04.01 a 04.04, que contenham menos de 
5%, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, 
da posição 19.01. 

d) Os cereais, expandidos ou torrados, que não contenham mais de 6%, em peso, 
de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada (posição 19.04). 
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e) Os produtos de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos, 
adicionados de cacau (posição 19.05). 

f) Os sorvetes que contenham cacau em qualquer proporção (posição 21.05). 

g) As bebidas e líquidos alcoólicos (creme de cacau, por exemplo) ou não 
alcoólicos, nos quais entre cacau, que possam consumir-se no estado em que se 
apresentem (Capítulo 22). 

h) Os medicamentos (posições 30.03 ou 30.04). 

A teobromina, alcaloide extraído do cacau, está compreendida na posição 29.39. 

(grifou-se) 

9.  Segundo descreve o consulente, o produto é um achocolatado em pó para dietas 
com ingestão controlada de açúcares, uma preparação alimentícia à base de chocolate em pó, 
contendo proteína isolada do soro do leite, isomaltulose, aromatizante natural de baunilha, 
espessante, antiumectante e edulcorantes. Portanto, de acordo com o disposto na Nota 2 do 
Capítulo 18 combinado com o texto da posição 18.06, por aplicação da RGI 1, o produto nela 
se classifica. 

18.06 Chocolate e outras preparações alimentícias que contenham cacau. 

1806.10.00 - Cacau em pó, com adição de açúcar ou de outros edulcorantes 

1806.20.00 - Outras preparações em blocos ou em barras, de peso superior a 2 kg, ou no 
estado líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em 
recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo superior a 2 kg 

1806.3 - Outros, em tabletes, barras e paus: 

1806.90.00 - Outros 

 Ex 01 - Achocolatados, assim entendidos os produtos à base de chocolate, 
em pó ou em grânulos, destinados à mistura com água ou leite 

10.  O produto sob consulta não é simplesmente cacau em pó, adicionado de açúcar 
ou de outros edulcorante. Apresenta-se em pó, mas sua embalagem é de conteúdo de 350 g. 
Assim, não se enquadra em nenhuma das subposições de 1806.10 a 1806.3, e se classifica na 
residual 1806.90, que por não possuir desdobramentos, termina no código NCM 1806.90.00. 

11.  No âmbito da Tipi encontra-se um destaque Ex 01 - Achocolatados, assim 
entendidos os produtos à base de chocolate, em pó ou em grânulos, destinados à mistura com água ou 
leite. 

12. A classificação em Ex da Tipi se efetua da mesma maneira utilizada para o 
enquadramento nos níveis anteriores tais como posições, subposições, itens e subitens, ou seja, 
aplicando-se as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado, conforme 
determina a Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/TIPI-1), abaixo reproduzida: 

REGRA GERAL COMPLEMENTAR DA TIPI (RGC/TIPI) 

(RGC/TIPI-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, "mutatis mutandis", para determinar, no âmbito de cada código, 
quando for o caso, o "Ex" aplicável, entendendo-se que apenas são comparáveis 
"Ex" de um mesmo código. 
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13. Desta forma, aplicando-se a RGC/Tipi-1 e tendo em vista que o produto em questão 
atende a descrição do referido Ex 01 da Tipi, nele deve ser enquadrado. 

 

Conclusão 

14.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 18 e texto da posição 18.06) e RGI 6 (texto da subposição 1806.90), 
da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, 
de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, RGC/Tipi-1 (texto do Ex 01 do código 1806.90.00) 
e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e 
alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 1806.90.00 Ex 01 da 
Tipi . 

 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 8 de julho de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à Unidade de jurisdição para ciência do 
consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
ADRIANA KINDERMANN SPECK 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

(Assinado digitalmente) 
ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

(Assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 


